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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 6870/2012

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO

PÚBLICO:
RUA HONÓRIO LUIZ GUSMÃO
(* 1912 + 1997)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º- Passa a denominar-se Rua Honório Luiz Gusmão, a

atual Rua “07” do Bairro FranciscaAugusta Rios.

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 14 de Fevereiro de 2012.

OliveiraAltairÁmtaral sale
Presidente da Mesa 22 Secretária
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PROJETO DE LEI Nº 6870/2012

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO

PÚBLICO:
RUA HONÓRIO LUIZ GUSMÃO
(é 1912 + 1997)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º- Passa a denominar-se Rua Honório Luiz Gusmão, a

atual Rua “07” do Bairro FranciscaAugusta Rios.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 02 de Fevereiro de 2012.

ROGÉRIA APARE FERREIRA DEE OLIVEIRA
Vereadora 

Av. São Francisco, nº 320- Primavera- Pouso Alegre-MG - 37.550-000
Fones:(35)3423-8357/ 3423-2940 / Fax (35) 3425-9853- E-mail: cnpaQdempa.mg.gov.br
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JUSTIFICATIVA

Honório Luiz Gusmão nasceu na cidade de Pedralva/MG, onde
tinha uma leva de terras que produzia a cana de açúcar. Por volta de 1956, mudou-se para a

cidade deixando de ser agricultor e passando a ser proprietário do único hotel existente na
cidade. Em 1959 mudou-separa Pouso Alegre, adquirindo um imóvel no Bairro São Geraldo,
onde montou um bar. Um ano depois vendeu este imóvel e adquiriu um comércio com nome
de "Cafezinho" na atual Av. Dr. Lisboa ao lado do Teatro Municipal, onde permaneceu por
vários anos.

Em meados do ano de 1965 mudou-se para a Rua Saturnino de

Alcântara e passou a ser caminhoneiro, mas infelizmente sofreu um terrível acidente perto do
Posto do Costinha, ficando por 72 dias no Hospital das Clínicas de São Paulo sem ser
registrado, pois os médicos não tinham esperança de salvá-lo. Mas como Deus é grande ele
voltou para sua casa junto aos seus familiares. Depois de sua recuperação trabalhou por
muitos anos na antiga Escola Profissional (em frente a Clínica Santa Paula) como inspetor de
alunos, Senhor Norinho como era conhecido era muito querido pelos alunos e funcionários

daquela escola.

Sala das Sessões, em 02 de Fevereiro de 2012.

     Y cs

ROGÉRIA APA REC NDA FERREIRA DE OLIVEIRA
Vereadora 
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Claret Sagiorato

De: "Claret Sagiorato" <claretsagioratoDempa.mg.gov.br>
Para: "vereadores todos" <vereadores(Dempa.mg.gov.br>; "ludmilla”

<cabral.ludmilla(Dyahoo.com.br>
Ce: "Claret Sagiorato" <claretsagioratoQ)cmpa.mg.gov.br>
Enviada em: quinta-feira, 2 de fevereiro de 2012 14:01
Anexar: PROJ LEI Nº 6870.docx
Assunto: projeto para análise das comissões

08/02/2012



PARECER JURÍDICO

Projeto de Lei nº 6870/2012

sr. Presidente e demais Vereadores, analisando a Justificativa e

conteúdo do Projeto de Lei acima mencionado, observamos que se trata de proposta para

denominação de ogradouro público.

O objetivodo presente projeto é dar denominação à “Rua 07”, do Bairro

" FranciscaAugusta Rios, passando a denominar “RUA HONÓRIO LUIZ GUSMÃO”.

Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

“ART. 39 - Compete à Câmara, fundamentalmente:

E)
Parágrafo único - A competência a que se refere o inciso | deste

artigo, envolve os assuntos arrolados nos arts. 18 a 21 e ainda:

(..)

Il - denominarestabelecimentos, vias e logradouros públicos;”

Lado outro, data máxima vênia, salvo engano, não há motivos

complexos para qualquer discussão jurídica, visto que se trata de projeto com cunho mais

político que jurídico; podendo, por conseguinte, o projeto de lei seguir seu trâmite normal, indo às

comissões temáticas e ao plenário, a quem compete decidir soberanamente.

coçnsd NS 2012.N
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Gabinete Parlamentar ER Nº 07 de 2012

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Chega a esta comissão para análise, estudo e emissão de parecer o

Projeto de lei nº 6870/2012 que, “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO PÚBLICO: RUA HONÓRIO LUIZ GUSMÃO (* 1912 + 1997)”,

de autoria da Vereadora Rogéria Aparecida Ferreira de Oliveira.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu art. 43, | combinado com o art. 37, inciso 3º da L.O.M compete

às Comissões Permanentes opinar acerca de proposições apresentadas.

CONCLUSÃO:

Submetido a devida análise, esta Comissão de Administração Pública

conclui que não há o que se opor sobre o referido projeto de lei, sendo o nosso

parecer favorável.
Salienta-se que a decisão final a respeito da não tramitação e votação

do projeto apresentado é de competência única e exclusiva do Egrégio Plenário

da Casa.

Sala da Comissão, 09 de fevereiro de 2012.     fe
feto Faria Machado

Relator

Secretária



PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 6870/2012 
RELATÓRIO:

Parecer da Comissão de Justiça e Redação ao PROJETO DE LEI

Nº6870/2012, que DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO

PÚBLICO: RUA HONORIO LUIZ GUSMÃO, de autoria da Vereadora Rogéria

Ferreira.

FUNDAMENTAÇÃO:

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu artigo 43, |, combinado com o artigo 37, parágrafo 3º da Lei

Orgânica Municipal, compete às Comissões Permanentes opinarem acerca das

Proposições que lhe são apresentadas.

Esta Comissão acata integralmente o Parecer Jurídico desta Casa de

Leis,

Vamos à conclusão deste parecer cujos termos damos por devidamente

assentados.

CONCLUSÃO:

A Comissão de Justiça e Redação EXARA PARECER FAVORÁVEL à

tramitação do referido Projeto de Lei.

[A



Pouso Alegre, 10 de fevereiro de 2012.

Sala das Comissões “Bernardino Campos”.

PRESIDENTE: 
Moacir Franco

RELATORA 
Rogéria Ferreira

€

SECRETÁRIO: me
Paulo Henrique Pereira Alves



 Gabinete Parlamentar

Parecer Comissão de Ordem Social

Projeto de Lei nº 6870/12 que
“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE LAGRADOURO PÚBLICO:
RUA HONÓRIO LUIZ GUSMÃO (*
1912 + 1997)”.

Trata-se da avaliação dessa Comissão em relação ao Projeto de Lei

nº 6870/12 que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LAGRADOURO

PÚBLICO: RUA HONÓRIO LUIZ GUSMÃO (*1912 +1997)”.

A Lei Orgânica Municipal prevê em seu art. 39, 8 único, inciso
II, que basicamente denominar estabelecimentos, vias e lagradouros
públicos é uma competência da Câmara Municipal. Assim, não há
como há como ser contrária a esse projeto, tendo caráter mais

político do que jurídico.

Dessa forma, esta comissão exara parecer favorável ao referido

projeto lei.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2012.  a dáCosta Raphael Prado dos Santos

Relatora Secretário 
 



 
Gabinete Parlamentar 

PARECER Nº 07 de 2012

COMISSÃO| DA ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei nº 6870/2012, no qual visa

alterar a denominação da Rua 07, do Bairro Francisca Augusta Rios, para “Rua

Honório Luiz Gusmão”.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu art. 43, 1 combinado com o art. 37, inciso 3º da LOM compete às

Comissões Permanentes opinar acerca de proposições apresentadas.

Submetido à devida análise, esta Comissão Permanente de Assuntos da

Administração Financeira e Orçamentária concluiu que não há nada a opor quanto ao

mérito da matéria em estudo.

Sendo assim, não há motivos para qualquer discussão Júridica, visto que

se trata de projeto de cunho mais político que jurídico, podendo o projeto de lei seguir

seu trâmite normal, indo às comissões temáricas e ao plenário, a quem compete decidir

soberanamente.

Sala da Comissão, 08 de fevereiro de 2012.

         qee

dO Faria Machado Máreus Vi
Presidente Sem — Relator.

a t

Fabrício de Oliveira Machado
Secretário


